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Parecer jurídico número   169/2023

Ementa: Projeto de Lei – “Programa de Prevenção e Enfrentamento ao 
Assédio Sexual”– 1) Processo Legislativo :   Vício de Iniciativa 
- Ausência  -  Política Pública  – Rito das Leis Ordinárias  2)Mérito: 
Políticas Públicas – Diálogos Institucionais – Debate Público - 
Princípio da Dignidade da Pessoa Humana– Densificação da Isonomia 
em sua acepção Material – Direito a Saúde -  Construção coletiva das 
decisões públicas fundamentais - Competência Municipal – Direitos 
Humanos e Fundamentais - Diferença entre sexo e Gênero –- 
Objetivo  5  da Agenda 2030 da ONU – Juízo positivo de 
Convencionalidade, Constitucionalidade e Legalidade da proposição

I.RELATÓRIO
Trata-se de projeto de Lei  44-L/23, de lavra do ínclita e digníssima vereadora Cláudia 

Rita Duarte Pedroso e que conta com a seguinte redação:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Prevenção e Enfrentamento ao 
Assédio Sexual e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual 
no âmbito da administração pública, direta e indireta, do Município da Estância 
Turística de São Roque. 

Parágrafo único. O Programa aplica-se a todas as instituições privadas em que 
haja a prestação de serviços públicos por meio de concessão, permissão, 
autorização ou qualquer outra forma de delegação.

Art. 2º Para os fins desta lei, considera-se assédio sexual todo tipo de ação, 
gesto, palavra ou comportamento que cause constrangimento com conotação 
sexual, independentemente da existência de relação hierárquica entre 
assediador e vítima do assédio.

§ 1º São tipos de assédio:

I - assédio sexual por chantagem: aquele causado por quem se prevaleça de 
sua condição de superior hierárquico ou de ascendência, inerentes ao 
exercício de emprego, cargo ou função, para constranger ou prometer 
benefício a alguém com o intuito de obter vantagem sexual;

II - assédio sexual por intimidação: aquele caracterizado pelo comportamento 
invasivo e inadequado, com conotação sexual, que cria situação especialmente 
ofensiva à dignidade sexual da vítima.

§ 2º São consideradas assédio sexual as condutas praticadas:
I - no local de trabalho, compreendendo as dependências das repartições 
públicas, os locais externos em que os servidores devam permanecer em razão 
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do trabalho, o percurso entre a residência e o trabalho, bem assim qualquer 
outro espaço que tenha conexão com o exercício da atividade funcional;

II - por meios eletrônicos, independentemente do local de envio e 
recebimento da mensagem;

III - fora do local de trabalho, nos casos de assédio sexual por chantagem.

§ 3º A configuração do assédio sexual independe:

I - de orientação sexual ou identidade de gênero;

II - da espécie de vínculo laboral da pessoa assediada com a Administração 
Pública;

III - da reiteração ou habitualidade.

Art. 4º Para os fins desta lei, os crimes contra a Dignidade Sexual e a Violência 
Sexual são as condutas definidas como tal no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), e nas Leis nºs 11.340, de 7 de agosto de 
2006 (Lei Maria da Penha), e 13.431, de 4 de abril de 2017 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente).

Art. 5º São objetivos do Programa de Prevenção e Enfrentamento ao 
Assédio Sexual e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência 
Sexual:

I - prevenir e enfrentar a prática do assédio sexual e demais crimes contra a 
dignidade sexual e de todas as formas de violência sexual nos órgãos e 
entidades abrangidos por esta Lei;

II - capacitar os agentes públicos para o desenvolvimento e a implementação 
de ações destinadas à discussão, à prevenção, à orientação e à solução do 
problema nos órgãos e entidades abrangidos por esta Lei;

III - implementar e disseminar campanhas educativas sobre as condutas e os 
comportamentos que caracterizam o assédio sexual e demais crimes contra a 
dignidade sexual e qualquer forma de violência sexual, com vistas à 
informação e à conscientização dos agentes públicos e da sociedade, de modo 
a possibilitar a identificação da ocorrência de condutas ilícitas e a rápida 
adoção de medidas para a sua repressão.

Art. 6º Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei elaborarão ações e 
estratégias destinadas à prevenção e ao enfrentamento do assédio sexual e 
demais crimes contra a dignidade sexual e de todas as formas de violência 
sexual, a partir das seguintes diretrizes:
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I – esclarecimento sobre os elementos que caracterizam o assédio sexual e 
demais crimes contra a dignidade sexual e as formas de violência sexual;

II – fornecimento de materiais educativos e informativos com exemplos de 
condutas que possam ser caracterizadas como assédio sexual ou outro crime 
contra a dignidade sexual, ou qualquer forma de violência sexual, de modo a 
orientar a atuação de agentes públicos e da sociedade em geral;

III – implementação de boas práticas para a prevenção ao assédio sexual e 
demais crimes contra a dignidade sexual, ou a qualquer forma de violência 
sexual;

IV – divulgação da legislação pertinente e de políticas públicas de proteção, de 
acolhimento, de assistência e de garantia de direitos às vítimas;

V –  divulgação de canais acessíveis para a denúncia da prática de assédio 
sexual e demais crimes contra a dignidade sexual, ou de qualquer forma de 
violência sexual, aos servidores, aos órgãos, às entidades e aos demais atores 
envolvidos;

VI – aprimoramento dos procedimentos para o encaminhamento de 
reclamações e denúncias de assédio sexual e demais crimes contra a 
dignidade sexual, ou de qualquer forma de violência sexual;

VII – criação de programas de capacitação visando o enfrentamento ao 
Assédio Sexual e demais crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência 
Sexual.

Art. 7º Deverá ser disponibilizado, aos agentes públicos, canal centralizado de 
atendimento, especializado na orientação e recebimento de denúncias 
relativas à situação de assédio sexual, assegurado o sigilo de informações.

§ 1º O atendimento no canal centralizado deverá ser garantido a qualquer 
pessoa vítima de assédio sexual ocorrido em relações laborais no âmbito da 
Administração Municipal Direta, das autarquias e das fundações municipais, 
independentemente do órgão ou entidade em que se encontre o agente 
público prestando serviços.

§ 2º Ao final do atendimento, o expediente será imediatamente remetido ao 
órgão responsável pelo procedimento disciplinar.

§ 3º O canal centralizado de atendimento deverá oferecer acolhimento e 
acompanhamento à vítima, orientando-a sobre os serviços públicos municipais 
que oferecem apoio psicológico e social.

Art. 8º Ao órgão responsável pelo canal centralizado de atendimento de que 
trata o Artigo 7º desta Lei incumbirá registrar todos os atendimentos, 
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sistematizar dados e elaborar diagnósticos da ocorrência de assédio sexual no 
âmbito da Administração Pública Municipal, resguardado o sigilo de 
informações, de forma a qualificar as políticas de prevenção e combate ao 
assédio sexual.

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 10º As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta 
de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 11º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Vieram os autos para análise acerca de sua constitucionalidade e legalidade.

III. DO PROCESSO LEGISLATIVO
Início esse tópico lembrando que o devido processo legislativo é uma derivação, um 

corolário e assim uma verdadeira faceta, da Cláusula Constitucional do devido processo legal 
cujas origens remontam a Magna Carta Inglesa, pelos idos de 1215.

E  quando ausente expressa menção constitucional nesse sentido, não cabe ao 
legislador submeter outras matérias a votação por meio desse instituto jurídico, exatamente 
porque ampliação da reserva de lei complementar restringe indevidamente o arranjo 
democrático-representativo desenhado pela Constituição Federal. 

Dito isso, tem-se que a matéria em análise encontra-se sujeita a reserva de lei ordinária 
o que se afirma por 02 (dois) fundamentos jurídicos distintos.

E se o quórum de aprovação das Leis Ordinárias exige maioria simples de votos 
(embora deva haver maioria absoluta dos membros do Parlamento para o início da sessão),  a 
aprovação das Leis Complementares torna necessária a existência de maioria qualificada em 
sua modalidade absoluta(artigo 69 da Constituição Federal).

Rememoro que a política pública aqui analisada NÃO se refere a qualquer hipótese em 
que o Constituinte fixe em desfavor do Legislativo a obrigação e se adotar o rito das Leis 
Complementares porque se trata de política pública de viés meramente DELIBERATIVO e 
propositivo.

Desse modo, conclui-se essa parte da análise agora formulada, entendendo-se que a 
matéria em questão deve ser analisada e votada sob o rito procedimental das ORDINÁRIAS, 
nos termos do art.163 inciso I da CF, sendo que nos termos do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de São Roque (Resolução nº 13/1991) em seu  art. 54 §1 inciso XI,  a aprovação deve 

se dar em turno ÚNICO de votação com o quórum para aprovação de maioria 
simples.
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Quanto a iniciativa, tem-se que inexiste vício em 1º(primeiro) lugar porque longe de 
produzir uma indevida intromissão do Legislativo na Reserva de Administração1 garantida pela 
CF ao Executivo a escolha sobre a implantação de política pública de proteção à mulher apenas 
amplia  os espaços de proteção a gênero (e ao gênero feminino) no âmbito da municipalidade.

Dessa feita a política pública implementada cuida da proteção de direitos e interesses 
não exclusivos (ou privativos) do Executivo porque tem-se, em última análise, proposição 
legislativa que consiste em mera explicitação do dever maior de cuidado junto a população do 
gênero feminino.

E justamente porque esse conteúdo do projeto não se imiscui em qualquer atribuição 
ou competência dos órgãos do Executivo, e de seus servidores, é que também NÃO haveria 
vício de iniciativa  CASO se tratasse de proposta iniciada pelo Legislativo.

Ademais, essa parcela do conteúdo da minuta aqui aferida em nada modifica posições 
jurídicas próprias (ou típicas) desse poder porque o Executivo não detém a primazia na 
proteção desse  gênero às políticas públicas protetivas que densifiquem (e assim aumentem) o 
âmbito de sua dignidade.

Trata-se de propositura que funciona como autêntico modo de cumprir as disposições 
constitucionais.

Portanto, não se enxerga do projeto apresentado qualquer vício de iniciativa.

Seguindo, passa-se agora ao estudo da constitucionalidade, convencionalidade e 
legalidade da proposta legislativa.

IV. DO PROJETO DE LEI 
Quanto ao mérito, informa-se que o presente projeto busca, finalísticamente, garantir 

que maior proteção a gênero (e dos portadores de identidade de gênero) já historicamente 
vitimizados pela NÃO proteção estatal de suas diferenças e que são os maiores alvos das 
práticas de violência sexual. 

Nessa toada, e respeitadas as eventuais opiniões em contrário, o projeto de lei aqui 
examinado apenas densifica 02 (dois) fundamentos do sistema democrático, notadamente, a 
dignidade da pessoa humana e a isonomia em sentido material.

Lembro que a minuta em estudo não cria obrigações positivas concretas, ou tarefas que 
já não deviam ser cumpridas pelo Executivo, posto que a própria Constituição da República e as 
leis em vigor já impõe ao Alcaíde os deveres de proteger as populações historicamente 
desassistidas, tanto por meio da criação de normas jurídica quanto pela execução dessas.

1  A Reserva de Administração é tratada como Princípio Constitucional e sua formulação 
acadêmica consta da seguinte obra: BINENBOJM,; CYRINO, A. R. . Legalidade e reserva de 
Administração: um estudo de caso no direito urbanístico. Revista de Direito Administrativo 
Contemporâneo , v. 4, p. 13-26, 2014.
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Importante mencionar que a minuta aqui proposta pauta-se na principiologia extraída 
de diversas normas pátrias de proteção a gênero (e ao gênero feminino) densificando a 
dignidade humana por meio de política pública de proteção às vítimas de violência sexual no 
Município de São Roque.

O propósito da minuta é meritório e justificável sendo a proteção institucional a gênero 
corolário da própria Isonomia em sentido material porque, por ele, se reconhece um direito 
diferenciado, ampliado e assim mais amplo a gênero (e ao gênero feminino) justamente porque 
sua condição orgânica e social lhes garantem essa visão diferenciada e o modo distinto pelo 
qual a proteção estatal a elas se destinará.

Consigne-se que a proteção diferenciada a gênero (e ao gênero feminino) se justifica já 
que historicamente a gênero (e o gênero feminino) é tratada em situação de 
dominação/subordinação, onde a violação de sua esfera jurídica em boa parte da história se 
deu pelo fato de ser gênero.

Pondere-se, ainda, que ao longo da evolução humana as relações sociais entre sexos 
foram e vem sendo tratadas de forma hierárquica e organizada no escopo de manter a 
dominação masculina e a subordinação feminina.

Nessa perspectiva, e com o advento da CF um sem número de leis vem sendo 
promulgadas para densificar a proteção a gênero no intuito  justamente de valorar suas 
distinções histórico-sociais em face do gênero masculino.

Faço apenas um último adendo para fazer constar que a proteção aqui instituída não 
limita-se a proteção de pessoas do sexo feminino.

Com efeito, o conceito de sexo está relacionado aos aspectos biológicos que servem 
como base para a classificação de indivíduos sendo categoria biológica insuficiente para 
explicar os papéis sociais atribuídos ao homem e à gênero.

Essa perspectiva é fundamental porque sendo o gênero uma categoria socialmente 
construída atribuída aos diferentes sexos, havida da interação entre pessoas do sexo masculino 
e feminino e que dependem das posições socialmente atribuídas aos membros de dado 
grupamento social, não há porque limitar-se a interpretação da lei aqui analisada as pessoas do 
sexo feminino sem se atentar que hoje a proteção da lei aqui instituída destina-se a todas que 
se identifiquem com o gênero feminino.

É que os mecanismos protetivos da referida norma não limitam-se a dignificar as 
pessoas tão somente a partir das características biológicas dos aparelhos reprodutores feminino 
e masculino.

 Em verdade, seu escopo dirige-se a densificar a proteção a toda e qualquer pessoa do 
gênero feminino e não apenas as pessoas nascidas com aparelho reprodutor feminino.

Constato, então, que para fins de aplicação dessa lei estão abrangidas tanto a gênero 
trans, quanto os homossexuais femininos e masculinos, os travestis, os transexuais e os 
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transgêneros, desde que tenham e se enxerquem possuidores de identidade do gênero 
feminino. 

E se assim é, não há razão para se minorar o âmbito de aplicação e proteção do projeto 
de lei aqui estudado, sob pena de afronta aos Princípios da Dignidade da Pessoa Humana e da 
Isonomia em sua feição material.

Isso porque o tratamento diferenciado aquelas que compõe o gênero feminino, em 
termos protetivos expostos na minuta do projeto de lei, nada mais faz do que buscar 
reestabelecer o equilíbrio entre o gênero masculino e feminino porque se pessoas do gênero 
masculino possuem (via de regra) situação de maior força física e de posição de desequilíbrio 
em relação ás vítimas do gênero feminino que convivam com os agressores, vê-se que 
diferenciação de gêneros (e a necessidade de dar maiores prestações materiais ao gênero 
feminino) abala e desnivela os membros do gênero feminino.

Vale dizer: Enxerga-se um discrímen fático (diferença de gênero que ocasiona uma 
maior necessidade de acesso a políticas públicas protetivas) apto a atrair a formalização de 
normas jurídicas que protejam apenas o grupo social socialmente vulnerável, o que explica e 
justifica o discrímen normativo aqui instituído.

Do mesmo modo, a diferenciada proteção aqui insculpida pelo legislador municipal 
valora e fortalece os valores partilhados pela comunidade política, porque justifica-se de modo 
racional, empírica e analiticamente, que apenas um grupo socialmente estigmatizado venha a 
receber garantias e mecanismos protetivos adicionais não extensíveis aqueles que não tenham 
de amargar tal distinção.

V. DAS CONCLUSÕES
Do exposto, e em homenagem a cláusula constitucional do devido processo legal (da 

qual o processo legislativo constitui mera derivação), opino para que o presente projeto de lei 
siga a tramitação inerente ao rito próprio das Leis Ordinárias, porque a matéria em estudo NÃO 
se encontra sujeita às hipóteses constitucionais ou legais que imponham a obrigatoriedade de 
se adotar o rito processual próprio das leis complementares.

Saliento que as matérias constantes do projeto em estudo são afetas à POLÍTICA 
PÚBLICA destinada a cumprir as disposições constitucionais, e NÃO sofrem desse vício de 
iniciativa, porque longe de produzir uma indevida intromissão do Legislativo na Reserva de 
Administração2 garantida pela CF ao Executivo, o projeto de lei apenas amplia  os espaços de 
proteção a gênero (e ao gênero feminino) no âmbito da municipalidade.

2  A Reserva de Administração é tratada como Princípio Constitucional e sua formulação 
acadêmica consta da seguinte obra: BINENBOJM,; CYRINO, A. R. . Legalidade e reserva de 
Administração: um estudo de caso no direito urbanístico. Revista de Direito Administrativo 
Contemporâneo , v. 4, p. 13-26, 2014.
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 É que inexiste reserva de iniciativa quanto a decisão política sobre realizar ou não ações 
governamentais que DENSIFIQUEM a isonomia material já que tal debate público não revela 
qualquer espaço de poder próprio do Executivo que lhe outorgue a faculdade jurídica de 
deliberar sobre o melhor momento para iniciar o debate legislativo, não estando tal parte da 
proposição contida nas situações explicitadas no art.61 §1º da CF. 

Portanto, observadas tais balizas, não se enxerga qualquer inconstitucionalidade ou 
vício formal na minuta de projeto de lei agora escrutinada. 

Quanto ao conteúdo material da proposta, opino FAVORALMENTE à tramitação da 
presente proposta, posto que por sua adequação aos ditames da Constituição da República e a 
legislação em vigor, porque a minuta proposta densifica 02 (dois) fundamentos do Estado 
Constitucional de Direito, notadamente, a dignidade da pessoa humana, tomada tanto em sua 
acepção Kantiana de que o valor do ser humano é ínsito a própria condição humana quanto 
pela regra do reconhecimento, quando se enxerga que cada um só é entendido como sujeito 
de direito, e assim só detém as posições jurídicas ativas que aceita para os outros.

Deve, por fim, o presente expediente ser encaminhado para a Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação com posterior remessa a Comissão de Saúde, o que faço a 
partir da leitura do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Roque (Resolução nº 
13/1991) já que o debate a ser firmado no presente projeto de lei liga-se a mais de uma  área de 
competência das Comissões Internas desta casa.

Friso que, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Roque 
(Resolução nº 13/1991), a aprovação deve se dar em 01(um) turno de votação com o quórum 
para aprovação de simples exatamente porque a proposta legislativa encontra-se 
residualmente situada nas hipóteses que autorizam a adoção desse rito legislativo.

E apenas a título de enriquecimento do debate legislativo, e em atenção a pertinência 
temática, sugiro ainda a remessa dos autos a Procuradoria da Mulher desta casa de Leis, 
destinada à proteção do Gênero feminino, capitaneada pela douta e ilustre vereadora e 
advogada Dra. Cláudia Rita Duarte Pedroso. 

Consigno, por último, que tudo o que foi acima exposto é o que me parece ser, s.m.j.

São Roque, 06/07/2023.

Gabriel Nascimento Lins de Oliveira
Procurador Legislativo da Câmara Municipal de São Roque

Matrícula 392
OAB/SP 333.261
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